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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE



TERMO DE REFERÊNCIA
As especificações descritas neste documento têm como objetivo estabelecer as diretrizes para orientar as empresas interessadas no fornecimento para SMS, a fim de subsidiar a proposta apresentada.
1. JUSTIFICATIVA:
O Hospital Municipal Dr Nelson de Sá Earp – HMNSE solicita a Contratação de Empresa para fornecimento de materiais para manutenção preventiva e/ou corretiva predial a fim de suprir as necessidades diárias da Unidade Hospitalar assim como preservar suas instalações.
2. OBJETO:
Aquisição de materiais para manutenção preventiva e/ou corretiva Predial.
2.1 CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor preço por item	
3. PRAZOS:
3.1. O prazo de entrega ou execução dos serviços deverá ser de 10 dias, a partir da sua assinatura ou recebimento da autorização de fornecimento.
4. MODO E LOCAL DO FORNECIMENTO:
4.1. A entrega ou execução dos serviços serão efetuadas:
Hospital Municipal Nelson de Sá Earp – HMNSE
Rua Paulino Afonso, 455
Centro – Petrópolis – CEP 25.660-003
4.2. PRAZO E VALIDADE DA PROPOSTA:
 O prazo da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.
4.3. Descrição detalhada do produto:
Especificação:
	ITEM
	MATERIAL
	UNIDADE
	  QTD
	

	1
	[bookmark: RANGE!B3]Fita Isolante – 19 mm x 20 m 
	Rolo
	20
	

	2
	Fita Teflon – (veda-rosca) 
	Rolo
	20
	

	3
	Adesivo Plástico – (cola/PVC) frsc. 850g
	Und
	20
	

	4
	Adesivo Vedante Silicone 75g.
	Und
	20
	

	5
	Adesivo Veda Juntas 
	Und
	20
	

	6
	Cola Instantânea – 20g. 
	Und
	20
	

	7
	Cola epóxi transparente Rápida 10 minutos – 16g 
	Und
	20
	

	8
	Arame Galvanizado nº18 
	Kg
	3
	

	9
	Assento Sanitário Universal Branco 
	Und
	50
	

	10
	Mecanismo p/ Caixa Acoplada (superior) 
	Und
	20
	

	11
	Mecanismo p/ Descarga Acoplada (Kit completo) 
	Und
	40
	

	12
	Boia de PVC para Caixa D’água – ½” 
	Und
	10
	

	13
	Boia de PVC para Caixa D’água – ¾”
	Und
	10
	

	14
	Bucha de Fixação – S6 c/ parafuso 
	Und
	300
	

	15
	Bucha de Fixação – S7 c/ parafuso 
	Und
	300
	

	16
	Bucha de Fixação – S8 c/ parafuso 
	Und
	300
	

	17
	Bucha de Fixação – S10 c/ parafuso
	Und
	100
	

	18
	Cabo Flexível – 1,5mm² 
	Metro
	200
	

	19
	Cabo Flexível – 2,5mm² - pç 100m
	Peça
	2
	

	20
	Cabo Flexível – 4,0mm² - pç c100mtr
	Peça
	2
	

	21
	Cabo Coaxial p/ Antena RG-6 – c 100 mts
	Und
	03
	

	22
	Cabo PP Flexível – 2 X 1,5mm² 
	Mtr
	100
	

	23
	Caixa de Descarga Externa em PVC 
	Und
	20
	

	24
	Chuveiro Elétrico – 220 v. X 6500 w 
	Und
	20
	

	25
	Chuveiro Elétrico – 127 v. X 5500 w 
	Und
	10
	

	26
	Resistência p/ chuveiro Maxi Ducha (compatível c/ Lorenzetti) 220 V 
	Und
	50
	

	27
	Resistência p/ chuveiro Maxi Ducha (compatível c/ Lorenzetti)127 V 
	Und
	50
	

	28
	Resistência p/ Ducha (compatível c/ Sintex) 220 V
	Und
	50
	

	29
	Engate Flexível de PVC – 40 cm 
	Und
	20
	

	30
	Fechadura para Banheiro com trinco
	Und
	15
	

	31
	Fechadura embutir para Exteriores com chave
	Und
	20
	

	32
	Fechadura embutir para Interiores com chave
	Und
	25
	

	33
	Parafuso Para Vaso Sanitário S-10 (conjunto) 
	Und
	100
	

	34
	Sifão Ajustável Multiuso PVC 
	Und
	40
	

	35
	Plug Macho  -10 ampères 
	Und
	80
	

	36
	Tomada Fêmea  -10 ampères 
	Und
	80
	

	37
	Prego 15 X 15 - 03 kg
	Kg
	3
	

	38
	Prego 17 X 27 - 03 kg
	Kg
	3
	

	39
	Registro de Gaveta – ¾” 
	Und
	15
	

	40
	Registro de Pressão – ¾” 
	Und
	15
	

	41
	Cadeado de 30mm – CR 30
	Und
	30
	

	42
	Canaleta para Sistema X c/adesivo – 20 X 10 
	Und
	20
	

	43
	Lâmpada Tubular de LED – T8 9 W 
	Und
	100
	

	44
	Lâmpada Tubular de LED – T8 18 W 
	Und
	100
	

	45
	Lâmpada de Bulbo de LED – 9 W 
	Und
	100
	

	46
	Lâmpada de Bulbo de LED – 12 W 
	Und
	100
	

	47
	Torneira para Lavatório metal
	Und
	30
	

	48
	Torneira metal para Lavatório c/ acionamento de cotovelo 
	Und
	30
	

	49
	Torneira metal para Pia (parede) c/acionamento de cotovelo 
	Und
	30
	

	50
	Torneira metal para Pia (bancada) c/acionamento de cotovelo 
	Und
	30
	



5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias após o aceite do equipamento, contados do adimplemento das obrigações contratuais.
6. CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO:
·  O recebimento provisório do objeto do contrato será feito no ato da entrega dos materiais
·  O recebimento definitivo será efetuado por servidor designado, conforme Lei 14.133/2021.
 SANÇÕES PELO INADIMPLEMENTO:
· Pelo inadimplemento total ou parcial na execução do objeto da licitação, o contratado sujeitar-se-á às seguintes sanções:
· Multa por inadimplemento do objeto da licitação conforme abaixo:
- 20% (vinte por cento) do valor global atualizado do objeto da licitação, em caso de 
- A aplicação da multa acima prevista não exime a Contratada de responder por perdas e danos causados à Municipalidade, por ação ou omissão, observado o que dispõem os artigos 402 a 405 do Código Civil Brasileiro.
· Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos.
· Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal direta e indireta, até que seja promovida a reabilitação do licitante perante a municipalidade.
8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
Conforme elemento de despesa informado pelo Departamento Financeiro da Secretaria Municipal de Saúde.
9. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA:
· Executar fielmente o contrato, de acordo com o edital;
· Manter durante todo o prazo da entrega, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
· Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento;
 10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
· Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um representante especialmente designado, nos termos da Lei nº 14133/2021;
· Rejeitar, no todo ou em parte, produto em desacordo com este Termo de Referência;
· Proceder ao pagamento do contrato, na forma e no prazo pactuado;
· Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da entrega do equipamento; 
· Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso da entrega, fixando prazo para a sua correção;
· Notificar, por escrito, a contratada, a disposição de aplicação de eventuais penalidades, garantido o contraditório e a ampla defesa;


· 11. FISCALIZAÇÃO:
A fiscalização do Contrato será exercida pela Contratante através de funcionário designado pela Secretaria de Saúde.
12. EXIGÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA
- A Empresa contratada deverá fornecer garantia, quando couber, aos itens que compõem o Termo de Referência
- Não serão admitidas a inclusão de outras empresas no fornecimento dos materiais assim como as Notas Fiscais deverão estar em nome da Contratada.
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GUSTAVO PENA E SILVA DIAS
DIRETOR GERAL
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